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FORÇA SINDICAL ADIANTA CAMPANHA SALARIAL 
28/08/2009 – O Estado do Paraná 
 
Os metalúrgicos da Força Sindical resolveram começar mais cedo a campanha salarial 
deste ano. Com data-base em novembro, os trabalhadores entregaram ontem a pauta 
de reivindicações à Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), e 
cobraram agilidade nas negociações. "Começamos a campanha bem mais cedo este 
ano para intensificar a mobilização, porque sabemos que os patrões vão usar a crise 
como justificativa para dificultar as negociações, e não vamos aceitar", disse o 
presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo e Mogi das Cruzes, Miguel 
Torres. 
 
Além disso, o sindicalista explicou que este ano serão renovadas todas as cláusulas 
econômicas e sociais da convenção coletiva. "Vamos ter de conversar muito", 
ressaltou. A campanha envolve cerca de 800 mil metalúrgicos do Estado de São 
Paulo. A categoria reivindica reposição das perdas com a inflação, aumento real de 
salário e redução da jornada para 40 horas semanais. Os trabalhadores querem ainda 
estabilidade no emprego aos acidentados no trabalho e portadores de doenças 
profissionais e piso único, entre outras reivindicações. 



 
Torres explicou que o porcentual de aumento salarial será definido no decorrer das 
negociações. "Nossa equipe técnica vai acompanhar o crescimento da produção e os 
índices de inflação para, então, definir o aumento a ser reivindicado", disse o 
sindicalista. A entrega da pauta foi precedida de uma carreata integrada por cerca de 
200 veículos ocupados por dirigentes de 54 sindicatos e entidades de metalúrgicos do 
Estado ligadas à Força. As informações são do jornal O Estado de S. Paulo. 
 

ACORDO COM CENTRAIS DIFICULTA ALÍVIO NA FOLHA 
25/08/2009 – Valor Econômico 
 
Em negociação com as centrais sindicais, encerrada na noite de terça-feira, o governo 
fechou um pacote de benefícios que avança para os próximos três governos e que 
pode enterrar a ideia da desoneração da folha de salário das empresas. Uma das 
medidas importantes do acordo é prorrogação, para até 2023, da atual política de 
aumento do salário mínimo. O reajuste anual do salário mínimo previsto no projeto de 
lei nº 1, de 2007, ainda em tramitação no Congresso, garante a correção pela 
variação do INPC mais um aumento real equivalente ao Produto Interno Bruto (PIB) 
de dois anos anteriores. Essa política, conforme o PL, vigoraria até 2011, quando seria 
revista pelo governo que for eleito em 2010. 
 
A antecipação da definição foi comunicada pelo ministro da Previdência Social, José 
Pimentel. O pacote acertado com as centrais foi a contraproposta do governo aos 
projetos já aprovados no Senado - o que acaba com o fator previdenciário e o que 
indexa as aposentadorias à variação do mínimo. Os ministros da Previdência e da 
Secretaria Geral da Presidência, Luiz Dulci, responsáveis pela interlocução com as 
centrais, acertaram com o parlamentares da base aliada que as novas medidas 
deverão fazer parte de um substitutivo aos demais projetos que tramitam na Câmara. 
A expectativa é que seja aprovado até outubro. 
 
O governo não sabe informar, porém, quais os impactos que que o aumento real do 
mínimo até 2023 terá nas contas da Previdência, nas políticas de transferência de 
renda, (como a Loas, de assistência social) nem sobre as despesas do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), já deficitário, que arca com o pagamento do abono 
salarial e do seguro-desemprego. Custo não foi objeto de discussão na negociação 
com as centrais sindicais. 
 
As aposentadorias, cujo valor supere um salário mínimo, pelo pacto firmado terça-
feira, serão corrigidas em 2010 e 2011 pelo INPC mais metade do aumento do PIB de 
dois anos antes. Isso significa que, se confirmado o crescimento da economia de 5,1% 
em 2008, o aumento real dessas aposentadorias será de 2,55%. O aumento que essa 
fórmula produzirá sobre as contas da Previdência é estimado em R$ 3 bilhões em 
2010. Como o teto de contribuição, que hoje é de R$ 3.218,00, deve subir para R$ 
3.415,00, isso gerará uma receita adicional no próximo ano de R$ 500 milhões. 
 
Outros R$ 525 milhões se referem ao gasto adicional que a seguridade social terá no 
próximo ano com a substituição do fator previdenciário pelo "fator 85-95". Para 2011, 
essa conta sobe para R$ 1,2 bilhão. 
 
Criado para deter aposentadorias precoces, o fator previdenciário não acaba, mas sua 
aplicação será dispensada quando a soma entre idade e tempo de contribuição for de 
85 anos para as mulheres e de 95 anos para os homens. Outra mudança introduzida 
no acordo que deve aumentar o valor das novas aposentadorias é a permissão para 



que o cálculo do benefício leve em conta a média dos 70% maiores salários de 
contribuição desde 1994. Hoje vigora a média dos 80% maiores, permitindo ao 
trabalhador, portanto, ignorar apenas 20% e não as 30% piores bases mensais de 
contribuição à Previdência. 
 
Ao mesmo tempo que os dois ministros negociavam com as centrais, sem ter a exata 
dimensão dos efeitos de curto, médio e longo prazo das medidas sobre o orçamento 
da Previdência Social, os técnicos do Ministério da Fazenda tentavam montar uma 
proposta de desoneração da folha de salários das empresas. 
 
A intenção da área econômica, que vem sendo considerada há uns três anos, é de 
cortar em cinco pontos percentuais, de forma gradual, a atual taxação da folha como 
instrumento para reduzir custos, aumentar o emprego formal e dar maior 
competitividade às empresas. Para cada ponto percentual de redução, reduz-se a 
receita com contribuições à Previdência e uma série de outros impostos em cerca de 
R$ 3,5 bilhões. 
 
A medida nunca foi adiante por oposição das centrais sindicais. Elas alegam que a 
redução da contribuição patronal pode comprometer o financiamento da seguridade 
social e demandam alguma outra receita "carimbada" para compensar. O pacote desta 
semana deixa o futuro da desoneração mais incerto. 
 
O ministro Pimentel, mesmo antes desse acordo, já havia deixado claro em várias 
ocasiões que sem reformas a seguridade social aguenta até 2018. A partir daí, entrará 
em colapso. A implementação de uma reforma sem ferir direitos adquiridos exige 
tempo para surtir efeito. Se já se sabe que vai ter um problema dessa magnitude 
daqui dez anos, o governo deveria estar pensando em soluções estruturais e não 
concedendo mais benefícios. 
 
Claudia Safatle é diretora adjunta de Redação e escreve às sextas-feiras 
 

QUOTA DE AGOSTO TERÁ ACRÉSCIMO DE 3,32% DE JUROS 
28/08/2009 – Notas COAD 
 
As pessoas físicas que optaram pelo parcelamento do imposto apurado na Declaração 
de Ajuste Anual do exercício de 2009, ano-calendário de 2008, deverão acrescer ao 
valor de cada quota, a partir da segunda, juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto 
para a entrega da declaração até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês de 
pagamento.  
 
Sendo assim, a 5ª quota do referido imposto, que vencerá nesta segunda-feira, 31-8-
2009, deverá ser acrescida de juros de 3,32%, a ser informado no campo 9 do DARF.  
 

IGP-M APRESENTOU VARIAÇÃO DE -0,36% EM AGOSTO 
28/08/2009 – Notas COAD 
 
O Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) registrou em agosto variação de -0,36%. 
No mês anterior, a taxa registrada foi de -0,43%. Os três componentes do IGP-M 
apresentaram as seguintes trajetórias, na passagem de julho para agosto: IPA (Índice 
de Preços por Atacado), de -0,85% para -0,61%; IPC (Índice de Preços ao 



Consumidor), de 0,34% para 0,16% e INCC (Índice Nacional de Custo da 
Construção), de 0,37% para 0,01%. 
 
Fonte: Fundação Getúlio Vargas. 
 

PROPOSTA OBRIGA DIVULGAR A VALIDADE DE PRODUTO EM PROMOÇÃO 
28/08/2009 – Notas COAD 
 
Tramita na Câmara o Projeto de Lei 5257/09, do deputado Eliene Lima (PP-MT), que 
obriga os estabelecimentos comerciais a divulgar de forma clara e legível o prazo de 
validade dos produtos colocados em promoção. 
 
De acordo com a proposta, a informação deve ser colocada em cartazes ao lado dos 
produtos. Se houver datas diferentes para cada item, todas devem ser divulgadas. 
 
O objetivo da proposta é coibir promoções realizadas principalmente pelas redes de 
supermercados, que costumam colocar em promoção produtos com prazo de validade 
perto do vencimento, sem que essa informação seja repassada aos clientes. 
 
"O cliente muitas vezes não percebe datas de validade próximas do vencimento e 
corre o risco de consumir em sua casa algum tipo de alimento em processo de 
decomposição", diz Eliene Lima. 
 
O projeto será analisado em caráter conclusivo pelas comissões de Defesa do 
Consumidor; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 
Fonte: Agência Câmara. 

STJ APROVA PROJETO DE SÚMULA DO IR SOBRE FÉRIAS PROPORCIONAIS 
21/08/2009 – Notas COAD 
 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou um novo projeto de 
súmula de relatoria da ministra Eliana Calmon. A Súmula 386 trata do Imposto de 
Renda sobre férias proporcionais e tem o seguinte enunciado: “São isentos de imposto 
de renda as indenizações de férias proporcionais e respectivo adicional”. A orientação 
isenta do tributo as férias e o um terço adicional recebidos por trabalhador que deixa 
o emprego ou atividade com o período não gozado. 
 
A ministra Eliana Calmon tomou como referência o artigo 7º, inciso XVII, da 
Constituição Federal, que garante o pagamento nas férias mais o terço adicional, e o 
artigo 146 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), determinando a remuneração 
das férias proporcionais correspondentes quando trabalhador deixa o emprego. 
Também foram usados o artigo 43 do Código Tributário Nacional (CTN), com a 
definição do Imposto de Renda, e ainda a Lei  7.713 de 1988 e o Decreto  3.000 de 
1999. 
 
Entre os precedentes do STJ usados no projeto, estão os recursos especiais (Resp) de 
número 885722, relatado pela própria ministra, e o 985233, do ministro Humberto 
Martins, ambos apontando que licenças-prêmios convertidas em pecúnia, férias não 
gozadas, férias proporcionais e respectivos adicionais não estão sujeitas à incidência 
do Imposto de Renda. A razão é que estas não têm origem em capital ou trabalho, 
mas sim têm caráter de indenização. Também seguem essa orientação outros 



precedentes utilizados como o Agravo Regimental no Resp 855873, relatado pelo 
ministro João Otávio de Noronha, e o Resp 896720, do ministro Castro Meira. 
 
Fonte: STJ. 
 

SOFTWARES PIRATAS: STJ MANTÉM INDENIZAÇÃO EM FAVOR DA MICROSOFT 
27/08/2009 – Notas COAD 
 
O usuário final de programa de computador ilicitamente copiado ou adquirido está 
sujeito às sanções previstas no artigo 103 da Lei n. 9.610/98 (Lei dos Direitos 
Autorais). Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
restabeleceu, por unanimidade, a sentença de primeiro grau que condenou uma 
empresa do Paraná pela utilização de 58 programas sem a devida licença ou 
autorização de uso. A indenização foi fixada em 10 vezes o preço de cada um dos 
programas utilizados ilegalmente.  
 
O pagamento da indenização por perdas e danos em favor da Microsoft Corporation 
tinha sido anulado pelo Tribunal de Justiça do estado. A Microsoft recorreu ao STJ, 
sustentando que a utilização ilícita dos softwares pela empresa ré com o objetivo de 
obter ganho, vantagem ou proveito econômico violou os direitos do autor. 
Argumentou, ainda, que, se o usuário final ficar isento de punição, ninguém mais irá 
adquirir programas originais.  
 
O artigo 103 da referida lei determina que “quem editar obra literária, artística ou 
científica sem autorização do titular perderá para estes os exemplares que se 
apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que tiver vendido”. Prevê, ainda, que, não se 
conhecendo o número de exemplares que constituem a edição fraudulenta, o 
transgressor pagará o valor de três mil exemplares. No caso em questão, foi possível 
apurar o número exato de exemplares pirateados.  
 
Em seu voto, o relator da matéria, ministro Fernando Gonçalves, destacou que a 
Corte já vem aplicando os critérios previstos na Lei n. 9.609 para a quantificação dos 
danos materiais decorrentes da utilização de programas de computador sem licença.  
 
Ressaltou, ainda, que o fato de a empresa ter comprado programas licenciados após a 
decretação da sentença não a isenta do pagamento da indenização. Para ele, tal 
procedimento significa que agora ela está autorizada a utilizar os softwares originais, 
mas não é suficiente para afastar a condenação pela anterior utilização de programas 
sem a devida autorização.  
 
Acompanhando o voto do relator, a Turma acolheu o recurso para condenar a 
empresa paranaense ao pagamento da indenização devida. 
 
Processo: REsp 991721 
 
FONTE: STJ 
 

INSS ENVIA CARTA PARA QUEM TEM DIREITO ADQUIRIDO EM SETEMBRO 
27/08/2009 – Notas COAD 
 
Os segurados urbanos que completam as condições para se aposentar por idade em 
setembro vão receber a carta da Previdência Social comunicando que adquirem o 



direito ao benefício a partir da data de nascimento. O INSS liberou esta semana o 
terceiro lote do Aviso para Requerimento de Benefício, com 1.348 correspondências. 
 
Recebem a carta os homens que no próximo mês completam 65 anos e, as mulheres, 
que completam 60, e têm 180 contribuições feitas ao INSS. O aviso traz orientações 
ao segurado sobre como requerer seu benefício. Quem não receber o documento, e 
tem as condições para se aposentar, deve providenciar a atualização de seu cadastro, 
agendando atendimento pela Central 135. O INSS lembra que é necessário manter os 
dados sempre atualizados junto ao instituto, pois todas os comunicados são feitos por 
carta. 
 
O comunicado contém, além do nome e do Número de Inscrição do Trabalhador (NIT), 
data de nascimento, sexo, informação sobre a quantidade de contribuições ao INSS, 
estimativa da renda mensal do benefício, com base nos dados do Cadastro Nacional 
de Informações Sociais (CNIS), e um código de segurança. Este código permite ao 
segurado confirmar a autenticidade da carta, garantindo a segurança de seus dados e 
protegendo-o contra fraudes. A confirmação é feita pela Central 135 ou no portal 
www.previdencia.gov.br.  
 
Segurança - No caso de o segurado querer confirmar se o documento foi mesmo 
postado pelo INSS, ao ligar para a Central 135 é preciso escolher a opção 1 e falar 
diretamente com o atendente. Para manter a segurança do usuário, o operador pode 
solicitar outros dados, além do código informado na carta.  
 
Na internet, no campo Agência Eletrônica do Segurado, basta clicar em “Lista 
completa de serviços” e, em seguida, no link “Aviso para Requerimento de Benefício”. 
Além do código de segurança, será solicitado que digite seu nome, data de 
nascimento e CPF. Se os dados estiverem corretos, aparecerá uma mensagem 
confirmando a autenticidade da carta. 
 
Os segurados que receberem a carta podem agendar o requerimento de sua 
aposentadoria por idade a partir da data de seu aniversário, caso tenham interesse.  
 
Direito adquirido - O objetivo da carta é informar aos segurados de seus direitos 
previdenciários. Mas, para o novo serviço ter efetividade, é necessário que o usuário 
mantenha seu endereço atualizado junto à base de dados do INSS. O Instituto alerta 
que a atualização deve ser feita imediatamente após a mudança de domicílio. Caso 
contrário, não há como localizar o cidadão e enviar com segurança qualquer 
correspondência. A atualização pode ser agendada pelos canais remotos de 
atendimento (135 e internet) ou em uma APS. 
 
Novo tempo – O envio da correspondência aos segurados é mais uma medida que 
integra as ações que marcam o novo tempo da Previdência Social. Uma fase iniciada 
com o reconhecimento automático de direitos, a partir da ampliação e validação dos 
dados constantes do CNIS pela Lei Complementar 128. A mudança permitiu a 
concessão de benefícios (aposentadoria por idade e tempo de contribuição e salário-
maternidade) a trabalhadores urbanos em até 30 minutos, acabando com a longa 
espera dos segurados pela análise de seus processos e a necessidade de levar um 
“saco de documentos” às Agências da Previdência Social. 
 
FONTE: Ministério da Previdência Social  
 

CLÁSULA QUE PRORROGA ACORDO COLETIVO É INVÁLIDA 



27/08/2009 – Notas COAD 
 
A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do 
Trabalho concluiu que é inválida, no que ultrapassar dois anos, a cláusula de termo 
aditivo que prorroga a vigência de acordo coletivo por prazo indeterminado. Com esse 
entendimento, rejeitou (não conheceu) embargos da Nestlé Brasil Ltda. contra 
condenação ao pagamento de diferenças de horas extras a ex-empregada, seguindo 
por unanimidade o voto do relator, ministro Lelio Bentes Correa.  
 
O relator observou que o artigo 614, parágrafo 3º, da CLT limita a duração das 
convenções ou acordos coletivos a dois anos, e que essa norma não é incompatível 
com as garantias do texto constitucional sobre negociação coletiva. Além do mais, 
explicou o ministro, acordo por prazo ilimitado contraria a própria lei que o 
regulamenta.  
 
A Nestlé recorreu de revista ao TST depois que o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região (Campinas/SP) considerou inválido o termo aditivo que prorrogara por prazo 
indeterminado o acordo coletivo (originário de 1989) de compensação de horas para 
empregados sujeitos ao regime de turnos ininterruptos de revezamento, e deferiu 
créditos de horas extras à ex-empregada da empresa. A Quarta Turma do TST 
manteve a condenação, com o entendimento de que a decisão regional estava de 
acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 322 da SDI-1, que limita a dois anos a 
vigência para acordos e convenções coletivas.  
 
Agora, nos embargos à SDI-1, a Nestlé reafirmou que a exigência legal da definição 
do prazo de vigência do acordo (artigo 613, inciso II, da CLT) foi cumprida, e que a 
regra de limitar a vigência do pactuado em, no máximo, dois anos (artigo 614, 
parágrafo 3º, da CLT) não foi recepcionada pela Constituição. Disse ainda que a 
Quarta Turma desrespeitara, entre outros artigos, o 896 da CLT (que estabelece em 
quais situações o recurso de revista deve ser admitido no TST) e o 7º, inciso XXVI, da 
Constituição (que reconhece a validade das convenções e acordos coletivos de 
trabalho).  
 
No entanto, segundo o relator, o texto constitucional apenas traz diretrizes gerais 
sobre acordos e convenções coletivas, e não anula a regra que limita o prazo de 
vigência estabelecido na CLT. Ou seja, a orientação genérica da Constituição sobre 
Direito Coletivo do Trabalho é perfeitamente conciliável com a eficácia das normas 
celetistas sobre a elaboração dos instrumentos coletivos. (E-ED-RR – 3375/1999-046-
15-00.0). 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social do TST 
 

EXPOSIÇÃO A INFLAMÁVEIS GARANTE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
28/08/2009 – Notas COAD 
 
O contato diário por cerca de quinze minutos com substâncias inflamáveis durante 
abastecimento de veículo possibilita, de acordo com julgamento da Oitava Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, o recebimento de adicional de periculosidade. No caso 
de um tratorista que trabalhou para a Usina São Martinho, em Pradópolis (SP), o 
tempo reduzido de exposição não importou redução do risco, segundo o entendimento 
da ministra Maria Cristina Peduzzi, relatora do recurso de revista.  
 



A Oitava Turma modificou decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
(Campinas/SP), que havia excluído, da sentença originária, o pagamento do adicional. 
Para o Regional, “os quinze minutos diários com o perigo não ensejam o direito ao 
adicional de periculosidade”. Segundo o relato do TRT/Campinas, este era o tempo em 
que o tratorista ficava ao lado da bomba ou do caminhão comboio durante a operação 
de abastecimento.  
 
No laudo, o perito relatou que o abastecimento com o caminhão comboio era uma 
atividade perigosa, e que o trabalhador permanecia, apesar do pouco tempo, em área 
de risco devido à presença de inflamáveis. Por esse mesmo raciocínio, a ministra 
Cristina Peduzzi ressalta que, em regra, “o tempo de exposição do empregado ao risco 
é irrelevante para fixação do direito”. A relatora destacou a dupla finalidade do 
adicional de periculosidade: compensar o empregado, “que trabalha em condições nas 
quais sua integridade física ou sua vida estão em perigo”; e desestimular o 
empregador, “para evitar que se acomode, deixando de buscar meios mais seguros de 
realização do trabalho dos empregados”. Para a ministra, “não é o tempo que deve 
ser extremamente reduzido, mas, sim, o risco”. A decisão da Oitava Turma é objeto 
de embargos de declaração por parte da Usina. ( RR 468/2003-029-15-00.5). 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social do TST 


